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Termos Aditivos
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ESTADO DE ALAGOAS  
MUNICÍPIO DE PENEDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
 

  

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO PRAZO  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMP Nº 050/2021 

 
 
OBJETO: PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
COM EXPERIÊNCIA NOTÓRIA EM PROCESSOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
 
Assinatura do Contrato:18/12/2024. 
 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
 
Contratado (a): ÂNGELO E BEZERRA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA sob o CNPJ: 48.479.154/0001-
34 
 
Fundamentação Legal: Art.57, da Lei n° 8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis. 

 
 
 

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS  
Secretário Municipal de Planejamento 

Portaria nº 11.649/2022 
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EXTRATO PUBLICAÇÃO DO 7º TERMO 
ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 001/2021 PMP 

 

 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APÓS PRÉ QUALIFICAÇÃO SOB A FORMA DE CREDENCIAMENTO, 
PARA LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM (COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL), PARA PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO/AL. 

 
Assinatura do 7º Termo Aditivo de prazo: 18 de dezembro de 2024. 

Vigência: 12(doze) meses a contar da assinatura. 

Contratada: KAUAN BARBOSA LOBO – CPF: 085.177.554-30. 
 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/2019. 
 
 
 

 
GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO PRAZO 

CONTRATO Nº 039/2022 – SEMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0222-062/2018 

 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS. 
 
Assinatura do 1º Termo Aditivo prazo: 18 de dezembro de 2024. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses a contar assinatura do aditivo. 
 
Contratado (a): EMPRESA PONTUAL TIME COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ sob o nº: 07.895.273/0001-
90. 
 
Fundamentação Legal: Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 
 
 

WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 12.601/2023 
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